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Concede a Comenda Marechal Cândido Rondon
ao Doutor Flaviano K. Taques Figueiredo.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe
o art. 26, inciso XXVIII da Constituição Estadual, combinado com o art. 171 do Regimento
Interno e com a Resolução nº 6.597 de 2019, resolve:

 

Art. 1º Fica concedida a Comenda Marechal Cândido Rondon ao Doutor Flaviano K.
Taques Figueiredo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

 

Por meio do presente resolução, pretendemos conceder a Comenda Marechal Cândido
Rondon Doutor Flaviano K. Taques Figueiredo.

A entrega de uma Comenda ao Advogado Flaviano K. Taques Figueiredo é uma iniciativa
justa e oportuna para reconhecer sua significativa contribuição para o campo jurídico,
empresarial e social. Flaviano é uma figura proeminente no cenário jurídico, destacando-se
não apenas por sua expertise em Direito Empresarial, Direito Societário e do Agronegócio,
mas também por sua dedicação ao aprimoramento da prática advocatícia e sua atuação em
prol da comunidade.

1



Projeto de resolução - e8sn3ge7

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Como advogado e administrador judicial, Flaviano desempenha um papel fundamental na
resolução de questões legais complexas e na garantia da justiça e equidade em processos
judiciais e extrajudiciais. Seu compromisso com a excelência profissional e sua ética
irrepreensível o tornam uma referência respeitada no meio jurídico.

Além de sua atuação como advogado, Flaviano é sócio do escritório Flaviano Taques
Advogados Associados e do Instituto de Auditoria e Administração Judicial, onde tem
desempenhado um papel crucial na prestação de serviços jurídicos de alta qualidade e na
formação de novos profissionais do direito.

Flaviano também se destaca por seu engajamento na Ordem dos Advogados do Brasil
(OAB), onde ocupou cargos de destaque, contribuindo ativamente para o desenvolvimento e
aprimoramento da advocacia em nosso país. Sua atuação na OAB reflete seu compromisso
com a defesa dos direitos e prerrogativas da classe advocatícia, assim como sua
preocupação com a promoção da justiça e da igualdade perante a lei.

Além de suas realizações profissionais, Flaviano também se destaca por seu engajamento
em atividades sociais e comunitárias, demonstrando um profundo compromisso com o
bem-estar e desenvolvimento da sociedade como um todo.

Portanto, é com grande honra e reconhecimento que recomendamos a entrega de uma
Comenda ao Advogado Flaviano K. Taques Figueiredo, em reconhecimento não apenas de
sua brilhante carreira jurídica e empresarial, mas também de seu compromisso com a ética,
a justiça e o serviço à comunidade. Ele é verdadeiramente um exemplo de excelência
profissional, liderança e contribuição significativa para o campo jurídico e social.

Por todas essas importantíssimas razões, conclamo aos meus pares dessa Casa de Leis
para aprovar a presente Resolução para que possamos fazer esta justa e merecida
homenagem.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 23 de Abril de 2024

 

Max Russi
Deputado Estadual
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